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A T A  -  4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 

Aos 8 dias do mês de maio de 2025, em reunião online realizada pelo 

aplicativo Google Meet em link disponibilizado de maneira pública, reuniram-se 

os membros deste Conselho, bem como alguns convidados que registraram sua 

presença, para a 4ª Reunião Ordinária do corrente ano.                                                                          

A reunião foi conduzida pelo vice-presidente Dorgival, que agradeceu a 

presença, seguindo para a leitura da ata da 3ª Reunião Ordinária de 2025, 

aprovada por todos os presentes.                                                                                                      

Em seguida, conforme a pauta, foi discutida sobre as eleições para a composição 

do Conselho Municipal de Educação na Gestão 2025-2027. O professor Dorgival 

sugere que as discussões sobre este assunto aconteçam em uma reunião 

presencial, sendo acompanhado pelo pai-conselheiro Cícero, que destaca a 

importância da continuidade do trabalho do atual grupo. O professor Dorgival 

ainda reforça a necessidade da leitura e compreensão sobre o Regimento deste 

Conselho, propondo ajustes necessários após discussão entre os membros.        

O professor Diego disse que trouxe esta pauta para apresentar alguns pontos 

presentes do Decreto Municipal Nº 14.385/2018, que homologa o Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Educação: neste documento, são listadas as 

12 representatividades dos 24 conselheiros - titulares e suplentes; destas 

representações, seis devem ocorrer por indicação direta do Prefeito 

(representantes da Secretaria Municipal de Educação, dos professores, dos 

diretores, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar e dos servidores) e as outras seis 

devem ocorrer por meio de assembleias em suas entidades (representantes dos 

professores da Rede Estadual, dos professores da Rede Particular, dos diretores 

estaduais, pais de estudantes municipais, estudantes da Rede Municipal e 

representante da Associação Comercial e Industrial de Taubaté - ACIT). 

Portanto, caso não seja do interesse do atual Secretário Municipal de Educação 

e do Chefe do Executivo, não é previsto que se realize eleições para composição 

do grupo de conselheiros. O vice-presidente Dorgival se propõe a verificar essa 

questão com a gestão da Secretaria Municipal de Educação (SEED) até a 

próxima reunião ordinária do Conselho. A secretária adjunta Elisa questiona se, 
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caso a Secretaria de Educação opte pela recondução dos atuais membros, não 

seria necessário promover uma eleição. O professor Diego reforça que as 

eleições para composição do Conselho acontecerão somente em caso de 

interesse da atual gestão da SEED, como houve em outro momento para o atual 

grupo de conselheiros devido ao posicionamento da Secretária de Educação à 

época. Porém, o professor Diego informa que, caso haja interesse na 

recondução de todo o grupo, ele mesmo não poderá permanecer pois já está no 

Conselho pela segunda gestão consecutiva, conforme permite o Regimento 

Interno. A secretária adjunta Elisa reforça que é importante haver uma conversa 

com o secretário Hélcio para verificar a possibilidade de recondução e possíveis 

substituições, como a do professor Diego. O pai-conselheiro reflete que vê a 

importância da continuidade do atual grupo devido a sua atividade e colaboração 

para as demandas da Educação na cidade, sugerindo um estudo para que haja 

também a recondução do professor Diego pela sua contribuição e eficiência no 

Conselho nos últimos anos. O professor Diego agradece o reconhecimento e 

afirma que almeja novos desafios para os próximos semestres. O vice-presidente 

Dorgival reforça que se reunirá com o secretário Hélcio e a secretária adjunta 

Elisa para tratar sobre o novo grupo de conselheiros para o Conselho Municipal 

de Educação e trará uma devolutiva na próxima reunião ordinária.                               

Sem mais, encerro a presente ata redigida por mim, Diego Donizeti de Alvarenga 

Reis, Secretário Geral do Conselho Municipal de Educação de Taubaté. 
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 P R E S E N Ç A  -  4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 08 de maio de 2025, às 14h 

 CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023)   

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno 121.985.078-03 AUSENTE 

Suplente  Suellen Patareli Miragaia 311.485.328-54 SUPLENTE 

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03 PRESENTE 

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto  SUPLENTE 

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70 AUSENTE 

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva  SUPLENTE 

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus 314.097.498-19 AUSENTE 

Suplente Fernando Borges Correia Filho  SUPLENTE 

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes  AUSENTE 

Suplente José Lopes  SUPLENTE 

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75 AUSENTE 

Suplente Amanda de Barros Carvalho  SUPLENTE 

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51 PRESENTE 

Suplente   SUPLENTE 

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar  AUSENTE 

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos  SUPLENTE 

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50 PRESENTE 

Suplente Wanessa Cristine Costa Cardial Paes 303.793.308-90 SUPLENTE 

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-20 AUSENTE 

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20 PRESENTE 

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80 AUSENTE 

Suplente Isabela Gobo Martins Franco  SUPLENTE 

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro  AUSENTE 

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58 SUPLENTE 

 

 



 
                            Lei Complementar Municipal Nº 142/2006 
                            Decreto Municipal Nº 14.385/2018 
                            Decreto Municipal Nº 15.670/2023 

Praça 8 de Maio, Nº 37 - Centro 
cme@educacaotaubate.sp.gov.br 

 

P R E S E N Ç A  -  4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 08 de maio de 2025, às 14h 

CONVIDADOS 

 

 REPRESENTAÇÃO NOME CPF ASSINATURA 

1 
SEED 

Secretária Adjunta 
Elisa de Oliveira Coelho Manoel 331.892.528-40 PRESENTE 

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

9     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     

18     

19     

20     

 


